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1. Nota Preambular

Em cumplimento das Recornendações n.' 1/2009, de 1 de junho, e n.' 312015, de 1 de julho,

publicadas na 2.^ Série do Diário da República, respetivamente, n.o 140, de 22 dejulho e n.o ).32, de 9 de

julho, aprovadas pelo Conselho de Prevenção da Corupção do Tribunal de Contas (CPC), é apresentado o

Relatório Anual de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corupção e lnfrações Conexas (PGRCIC),

refet'ente ao ano de 2021, da Direção Regional do Orçamento e Tesouro cuja estrutura funcional, resultou

da fusão, a partir de 2015, das extintas Direção Regional do Orçamento e Contabilidade (DROC) e da

Direção Regional do Tesouro (DRT), agregando assim as respetivas missões e atribuições.

As diversas recomendações emanadas pelo CPC, incidem sobre a necessidade "de os dirigentes

máximos de enlidades gestoras de dinheiro, valores e palrimónio ptiblicos, suas destinalítrias, adolarem e

divulgarem Planos de Pret,ençdo de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas".

Tarnbérn no contexto do quadro pandémico que atravessamos, o CPC ernitiu a recornendação soble

a prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas de resposta ao surto

pandémico da Covid-19, ejá ern abril do corrente ano, eÍÌanou a recornendação sobre as boas práticas de

cibersegurança, no sentido cle se garantir um elevaclo nível de segurança das redes e dos sistemas de

informação da Administração Pública, protegendo-se contra os ataques que coloquern eln causa a

confidencialidade, integridade e disponibilidade cla infolmação e respetivos serviços.

O Plano, segundo o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC), deverá conter, designadamente,

os segr.rintes elementos:

1. Identificação dos riscos de corupção;

2. lndicação das medidas adotadas que previnam a sua ocorrência;

3. Definição e identifìcação dos responsáveis envolvidos;

4. Elaboração de urn relatório sobre a execução do Plano.

No ano de 2021, a Direção Regional do Or'çamento e Tesouro, desenvolveu e cumpriu com o seu

Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e lnfrações Conexas (PGRCIC), sobre o qual agora produz-se o

respetivo Relatório de execução.

Referira-se ainda, no âmbito do surto pandérnico da Covid- 19, que em 2027, apesar de ainda alguns

colaboradores terem permanecido em regime de teletrabalho, a execução e sensibilização para o

cumprimento das normas do PGRCIC mantiveram-se, acrescendo neste contexto, todo o expediente e

processamento inerentes aos processos dos apoios concedidos.

A Diretora Regional do Orçamento e Tesouro,

5,-X,-. L.-a- V.,t

Dulce Faria Yeloza
\/
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2. Direção Regional do Orçamento e Tesouro

2.1. Missão

A Direção Regional do Orçamento e Tesonro (DROT), é utn serviço executivo da Secretaria

Regional das Finanças (até agosto de 2021, da ex-Vice-Presidência do Governo Regional e dos Assuntos

Pallarnentares, extinta através do Decreto Regularnentar Regional n3 9l202llM, de 27 de agosto), tern a

sua estrutura organizativa definida no Decreto Regulamentar Regional n.' 40120201M, de 12 de agosto, e

tem por rnissão, nos tel'mos do artigo 2.","exercer a atividade no âmbito da gestão financeit"a e orçameníal

dos seniços e organismos integrados na administração pública regional, para efeitos de contas nacionais,

yerifcar a regularidade, legalidade e economia na reali:ação das despesas públicas, administrar a

lesouraria do Governo Regional, executar a política regional no seÍor das finanças e controlar as ações

necessórias ao domínio da atit,idade rtnanceira da Região Atttónoma da Madeira.".

2.2. Atribuições

Para a prossecução da sua missão, a DROT tem as seguintes atribuições, conforme artigo 3.o do

Decreto Regularnentar Regional n.' 40120201M, de 12 de agosto:

a) Contribuir para a definição e controlo da política orçamental e financeit'a regional, estudando e

propondo as medidas necessárias à sua execução;

b) Coadjuvar o yice-presidente do Governo Regional e dos Assuntos Parlameníares e o diretor

regional adjunÍo das Finanças na coordenação e elaboração da proposla anual de Orçamenlo

Regional;

c) Elaborar a Conta da Região;

d) Tomar e propor medidas normativas de organi:ação, sinplificação e uniformi:ação dos sert,iços

e organismos em matéria de contabilidade pública regional, com visla ao seu desenvolvimento e

articulação com os programas do Governo Regional;

e) Acompanhar, conÍrolar e analisar a execução orçamental em colaboração com as respelivas

unidades de gestão, na perspetiva do cumprimento dos objetivos de política def nidos;

Í) Coordenar a contabili:ação das receitas e despesas públicas e das operações extraorçamentais;

g) Elaborar o quadro plw'ianual do Orçamenío da Região em arÍiculação com a Direção Regional

de Eslalísíica da Madeira e demais enÍidades envolvidas;

h) Preparar os projeÍos de diploma de execução orçamental e insíruções p(tra o seu cumprimento e

emiÍir parecet'es sobre apoiosf nanceit'os e diplomas que impliquem perda de receila ou aumento

da despesa pública com impacío no OrçamenÍo da Região;

i) Superintender na elaboração e diyulgação de normas de contabili:ação de receitas e despesas

ptihlicas e colaboração na deíìniÇão de regras e procedimentos necessários à elaboração das
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demonstrações financeiras da Região, de acordo com os modelos conceptuais de/ìnidos pela

Comissão de Normali:ação Contabilística;

j) Produ:ir informação respeilante ò execução orçamental, dít,ida pública regional e demais

matérias relativas às finanças públ icas;

k) Assegttrar, no âmbito da elaboração do Orçamento Regional, da conlabilidade ptiblica e das

demais áreas da sua competência, a aplicação de metodologias que permiíam procedimenÍos

coerenles e o traÍamento agregado da informação;

l) Avaliar a cedência e conírolar os apoiosfinanceiros e os emprëstimos conÍratados, nos íermos da

lei;

m) Coordenar as operações relativas à emissão e gesíão da dh,ida pública regional direta e prestar

apoio na emissão e gestão da dívida de entidades partìcipadas da Região;

n) Instruir e acompanhar os processos de concessão de avales da Região efiscali:ar o cumprimento

dos respetfuos requisiÍos pelas entidades benefciárias, nos termos da lei;

o) Sem prejuí:o do disposto no n.o 2 do arligo Lo e na alínea a) do artigo 2.o do Decreío

Regulamentar Regional n.'17/2020/M, de 1de março, assegltrar, no ômbito da execução da

política e da administração dos ativos financeiros, o acompanhamenlo financeiro das

participações sociais da Região Autónoma da Madeira;

p) Assegttrar a gestão de atit,os e a assunção e regulari:ação de passi,vos e responsabilidades

Jìnanceiras da Região;

q) Diligenciar para a recuperação de créditos decorrentes de operações de intervençãofinanceira;

r) Participar nas políÍicas e medìdas produ:idas para o seíor adminisÍrativo autárquico,

salvaguardando o inÍeresse e especificidades das autarquias locais da Regido e o poder

consagrado à auíonomia regional;

9 Propor medidas de apoiofinanceiro às autarquias locais da Região e acompanhar a suct siíuação

económico-financeira e contabilística, nos Íermos da legislação em vigor;

t) Propor medidas de acompanhamenlo, controlo e aperfeiçoamento do sistema de liquidação,

cobrança e atecadação das receitas da Região, com vista à sua maximi:ação;

u) Assegurar o controlo da moyimenÍ.ação e utili:açdo dos fundos da Região;

v) Propor às entidades competentes, a reali:ação de auditofias orçamentais e financeiras, aos

diversos sentiços da Administração Pública Regional, cont vista a um efeíivo controlo da

regularidade das despesas e receitas orçamenÍais;

w) Promover e decidir sobre trabalhos e esludos a eíeíuar no âmbito das competências da DROT;

x) Exercer todas as demais aíribuições que lhe .forem cometidas por lei ou determinadas

superiormente ou ainda que decorram do normal exercício das nas funções.
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2.3. Organograma

A estrutura nuclear da Direção Regional do Orçarnento e Tesouro está definida conforme o seguinte

organogfalna:

ffiW

Direção ReBional

do orçamento e Tesouro

Subdlrecão Reslonal do
OÍçam€nto e Tetouro

Dltaçâo dr senlçor
Âutarqulas tocak €

cooÌdcnrção

Dlreção de serulços

cíédito PúbliÊo

Dlreção de 5erulços

Erludos . Controlo
Orçamcntal

DiÍeção do S€ru|ço!
Gatantias e Apolos

Hnancelros

Dlreção de sêruiços

lnfoÍmação e Anállsê

ContsbllÍrtlca

DlÍeção de srrylÍog
serylçoi e fundos

Autónomos

Dlroção d? Serulçor

sNc-AP e de

PÍestação de contas

Dlregão de Serulços

Tesouro
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3. Responsáveis Setoriais

Conforme decorue das recornendações procedidas do Conselho de Prevenção da Corupção, a

definição, execução e verificação do PGRCIC constitui uma responsabilidade cle todas as unidades

orgânicas da lespetiva entidade.

Ainda de acordo com as recornendações suprarnencionadas forarn designados os responsáveis

setoriais pelo Plano de Gestão de Riscos de Conupção e Infrações Conexas, corresponclendo aos dirigentes

de cada unidade orgânica no ano 2027, nomeadamente:

r Diretora Regional do Orçamento e Tesouro: Dra. Dulce Feliciana Alves Faria Yeloza

r Subdiretol Regional: Dr. Jorge Miguel do Vale Femandes

r Direção de Serviços de Autarquias Locais e Coordenação: Dr. Rui Manuel Nóbrega

Paixão

o Direção de Serviços de Crédito Público: Dra. Teresa Maria Santos Pereira

. Direção de Serviços de Estudos e Controlo Orçarnental: Dr. Hugo Duarte Araújo da Costa

o Direção de Serviços de Galantias, Patlirnónio e Apoios Financeiros: Dra. Matilde lvone

Henriques Pereira Pestana de Gouveia

. Direção de Serviços de Inforrnação e Análise Contabilística: Dr. Antonio Carlos Pereira

César Faria

r Direção de Serviços dos Serviços e Fundos Autónomos: Dra. Lucília Fernandes

Branquinho Costa Neves

r Direção de Serviços do SNC-AP e de Prestação de Contas: Dra. Tânia Macedo Oliveira

Carnacho Fernandes

o Direção de Serviços do Tesouro: Dr. Ricardo Luís Martins Rodrigues

Relatório de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2021
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4. IdentiÍicação dos Riscos

A Lei n.o 5412008, de 4 de setembro, definiu corno ativiclades de risco agravado, as que abrangem

designadarnente:

. As aquisições de bens e serviços;

. As ernpreitadas de obras públicas e concessões sem concurso;

. As permutas de irnóveis do estado cotn imóveis particulares;

. As clecisões de ordenamento e gestão territorial;

. Outras suscetíveis de propiciar informação privilegiada para aquisições pelos agentes que

nelas participeln ou seus farniliares.

Para a análise do risco foram considerados três níveis de graduação tendo em conta o impacto

previsível.

1. Fraco: a situação de risco em causa não tem potencial para provocar prejuízos, não sendo as

infrações suscetíveis de ser praticadas causadoras de danos relevantes na itnagem e operacionalidade da

instituição;

2. Moderado: a situação de risco pode comportar prejuízos e pefturbar o nonnal funcionarnento do

organismo;

3. Elevado: quando da situação de risco identificada podern deconer prejuízos significativos e a

violação grave dos princípios associados ao interesse púrblico, lesando a credibilidade do organismo e do

próprio Estado;

Confrontanclo as atribuições da DROT com as atividades consideradas de risco agravado,

identificamos as seguintes áreas onde eventualmente poderá existir riscos de corrupção e infrações conexas:

1. Área da Contratação Pública - Identificada como área de risco baixo.

2. Área cle Atribuição de Apoios e Avales - Identificada como área de risco baixo.

3. Área de Emissão de Pareceres - Identificada como área de risco baixo.

4. Área de Gestão Financeira e Tesouraria - Identificada como área de risco baixo.

5. Área de Gestão de Recursos Humanos - Identificada como área de risco baixo.

6. Área de Gestão Documental - ldentificada cotno área de risco baixo.

Relatórìo de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2021
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5. Monitorízaçáo do Plano

Constata-se que o cumprimento e aplicação do PGRCIC alcançou um resultado positivo no que se

refere à execução do mesmo, observando-se um nível de aplicação das medidas enunciadas de 79%, sendo

que os restantes2ToÁ, não forarn implementados ou não forarn consideradas como medidas aplicáveis neste

ano económico.

Velifica-se que existe um rnaior grau de execução das medidas preventivas face ao ano de 2020, que

então apresentava 77oÁ, da aplicação das rnedidas irnplementadas e parciahnente ìmplementadas,

concluindo-se que houve urn aperfeiçoamento global dos procedimentos, e que as rnedidas previstas folarn

na sua maioria cumpridas na estrutura orgânica da DROT, pennitindo reduzir os riscos de corrupção e

infrações conexas.

Assim, pode-se verificar através do gráfico seguinte o grau de irnplernentação das medidas previstas

para 2021.

Grau de execução das medidas

llmplementadas

r Parcialmente
Implementadas

Não Implementadas

Não Aplicáveis

23o/o
560/o
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6. Identificação das medidas implementadas em 202I

6.1 Medidas Gerais

No qne respeita a medidas genéricas e transversais a todos os funcionários e serviços, constata-se a

necessidade de continuar a aprofundar o envolvimento dos funcionários cla DROT no domínio da prevenção

da corrupção e, bem assim, reforçar os meios de sensibilização nesta área.

l- lmplementada

Pl - Parcialmente lmplementada

Nl- Não lmplementada
NA - Não Aplicável

6.2 Medidas Concretas

Nos quadros apresentados nas páginas seguintes, consta a desagregação das medidas concretas ç a

implernentação das rnedidas preventivas indicadas no Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações

Conexas:

Ações Medidas previstas
Responsáveis

pela

lmplementação

Grau de Execucão

Observações
PI NI NA

Ações de divulgação e

esclarecimento sobre o Plano

de Gestão de Riscos de

Corrupção e lnfrações Conexas

(PcRcrc)

Envio de corÍeio eletrónico aos funcionários,

iníormando a disponibilização do Plano, com

particular destaque para a Carta de Ética da

Adminìstracão Pública

DROT x

Divulgação de matérìas de prevenção da

coÍrupção e riscos conexos, através de ações

formativas e de sensibilização sobre o

PGRCIC, bem como de documentos

relacionados os princhios gerais na gestão de

dinheiros públicos, com particular destaque

para a legalidade, o interesse público, a

imparcialidade, a economicidade, a eficìência

e eficácia na gestão dos recursos financeiros

DROT x

Açõès de formeção em temas

que se articulâm com a

corrupção e riscos conexos

A realização de ações de formação

especificamente para os quadros de

dirigentes, chefias intermédias e demais

funcionários, adequando o conteúdo da

formação ao exercício dâs funções públicas,

nomeadamente, o códìgos dos Contratos

Públicos, a Lei dos Compromissos e

Pagamentos em Atraso, o Código do

Procedimento Administrativo, a

Responsabilidade Disciplinar e civil
Extracontratual

DROT x

contratuãlização

é competência da

Direção Regional

com alçada na

matéria. A DROT

Iimìta-se a

manifestar as

suas

necessidades

formativas.

Constituição de umâ Comissão

de Monitorização do PGRCIC

A constituição de uma Comìssão de

l\4onitorização do PGRCIC, com o objetivo de

coordenar as atividades de implementação do

PIano, reunir periodicamente e elaborar um

relatório anual sobre a execução do PGRCIC

DROT x

Relatório de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas de 2021
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nontanle

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

Drc

Drc

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

DROT

)Dmoçáo de ações de fiscalização, a promowr pelos
'sponsáwis pelas aquisiçóes

ì€Eliação das regras de corìtÍolo intm eÍstents,
/isândo o Íeforço das medidas de preverção da corupçáo
: inÍrações cmms (Ex rctação de pssoal)

AumerÌto da rotatividade de Íom*dors/prestadoE de
serviços

I\ilaior irìÍormaçáo e semibÌlização dos tËbalhadores sobre
as fases obrigatóriõ nos pÍocedimentos de contratação

iraior exigêmia m planificação das atMdades com
adequâda antfftrlêrcia

Promoção dê fomâção rc áreas do Plareamento e

JuÍídica (pÍocedimerìtos)

Micaçáo da ficha de aEliaÉo do desempenho do
íorecedor e de aEliaçáo da satisfação da qualidade do
ímcimento, de Íoma aleatória õs pr@essos de
aquisição

ì/bior eÍgência de planificação das alMdades com
adequada arìlsedêrcia

PÍomoçáo de fomação na área do Plareamerìto e JurÍdica
(preedimentos)

tubior inÍomação e semibilização dos tEbalhadors sobr€
a rcessidade de planmcação anud

Refoço d6 tests de conÍomidade a proessos d€

aquisição, a prcmowr de acordo com o Plarc dr
interenções

Arnpla divulgação do regime de impedimerìtos

Subscrição de uma delaração de compromisso relatiE:
ircompatibilidades, impedimeÍÍos ou escusa, ê

implementar de modo geËl eÍìtre todos os funcionfuios

Quando possíre|, deteminação do preço base sên
coNulta do mercado e cruamênto posteÍior com É

qonsulta ao mercado

Reãlização pÍeÍerencial de coÉuftas m mê@do üz
recolhâ dê orêcG dismnibilizâdcs nâ lniemet

FÍmo

Fraco

FÍeo

Fraco

Frao

Dsvio ou não fiscalÈação da quantidade e qualidade dÉ

mercdoriffi; Retenção de material paÍa uso próprio dc

b-abalhador; Enhega, pel$ Íomffedores, de quntidades
de materiais inÍeriores às contratadas; TrâÍco d€

lnfluêrcia; AbNo dê pode[ Compção passi€ paE act
ilícito; Trâfco de Influência.

Supressão dos pr&edimenlos messárioslfases d€

rãlização da despesa: Corrupção passiE para ato ilicito;
fráÍf@ de lnfluèrcia; PaÍticipação êconómica em regócio;
úrolagão das reg6 gerais de aúorização de despesa,
úolâçáo dos princípios gErais de contrâtação.

Repetição de procedimerÍos de aquisição do mêsmc
bem/seruiço ao lorìgo do am; Freiommento dâ dêspêsa;
]orupçáo passiE parã eto ilícito ou lbito; Tráfico de

Íìíuência; PaÍticipação &onómica em regócio-

Fomrcimento por familìils ou pessos cm relações d€

forte amizade ou inimÈade; InÍomação priülegiada;
úolação de segÍedo por tuncionário; lnterenção em
lrccsso em sitmçáo de impedimento; CoÍluio trte os
rdjudicatáric e os turcionários; Corrupçáo passiE para

âcto lícito ou ilícito; Tráfico de lrìírÉrcia; Participaçãa
rcorÉmicâ em reoócio.

>assagem de irífomação priülegiãda: Ctrupção p6siw
EE rcto ilícÌto ou lícilo; Tráfico de lrúuência; Participação
ronómica em regócio.

1.1-Vsifieção
le materia
ìqmrdo da su
'6eção

1.2-Pr@ssos
de aquisição d€

bêN e

seruiços.

de bens.

'1.3+quisição

'1.+
Forecimento
de beN e
seNÍços.

1.íPrê
sonslútas paft
Cetminação
Co preço base.
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VeÍificaçáo de todos os PD a pagar
pelo GR-RAM

Controlo dos saldos contÍâtEis

x

x

x

I

x

x

DROT

DSAC

DSIAC

DROT

DROT

DROT

r'sific4ão periodi€ e aleatória de pr@ssos

úerificâção da bse d9 dadc de contratos e rspetiw
:aleÍìdârização, com elaboÍação de listagem mensal dos

:orúráos suscetiveis dê rsoEção, para qre a avaliaçãc

Ja mesma sê procsse com uma aÍìtÉedència minima d€
iiâê ôm d+àÀÁ#ÀâÂhÍ'h^iâ

Seíìsibiliz4âo paE as coNequêrcias da corrupção €

infrações conens

Obigâtoíiedade dê Hificação de todos os documêntos d€

habilitação poÍ duas pessm

Segregação è turções enfe a pssoâ que recebe 4
propo€tãs de contra@ão e a qw verfica s dcumentos

Cnaçfo é rcmê de regulação do reRrtamento d€

fomad@s

Fr*o

Freo

FÍeo

FÍeo

:awrecimento dê fomedoÍes de forma obts
lereírcios; Corupção pssúa parã *to ilbito il licÍto;
tarticipação económica m negócio; TÍáfico de lrÌfluêrcia.

lonfaiaçto dê Íomadores sem solicitâçáo do Certficdo
je Apüdáo Profissioml (CAP) e coreequentemente,
:ontratação de fomadors sem Íomação adeq€da e

rem competência comprovada paÍa erercer essa função:

nterenção em processo em situ4ão de impedimento

lfamiliaE e pess6 com claçõs de forte amÈade o!
nimizade); F4ortrimênto de amigos ou iamiliars;
3orupção passi\€ pâra mto ilícito ou lícito; Tráfico d€

rìf,uêrcia.

Náo apresentação de d$umentos de habilitação,

aprêsentiação de documentos foE de pEo oL

ãpEsêntação de documentos Íalsc; CoreideEção comc
válida a adudicação a um foÍrecedor qre não esté

habilitado paE trl; Corrupçto passi€ paE acto ilícito or
lícito; Tráfico de lrìfruêrcia.

Fawrecimento de fom6edores; Pârticipação sommic€
em negócio; Compção pssiva paÍa ato lbito ou ilícito;

fÍáfico de lnfluência.

l.sRenwação
lê contratos.

1.6-
[ilecanis mos
dentificatiws
de situaçóes d€

1-7-

Conlrabção d€

fomação.

í.&
ApÍseúação
de documentos
de habilitação.

Relatório de Execação do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infi'ações Conexas de 2021
Página 12 de 17

\í a



lÍN
ïll{*^" Autónoma

da Madeira
coverno Regional

SECRETARJA REGIONAL DAS FINANÇAS

onrçÃo nnGroNAL Do
ORCAMENTO E TESOURO

knbilo & c@peEção técncia €

fimrceim com 6 AÍarquias Lmais.
DeEto LegislatÌw Regioml n.'
512005/M, de 1 de junho e rspeti€s
atmlizaçõs
A DSAC wrifi€ G PD a j6arìte,
:ontrolando o saldo contEtuâl dos
apoi6 coredidos e wiicando a

coreta cl6sificação contabilística
Cas everìtuais ãsuç@s de Avales.

A DSGA, não atÍibui apoios
fimmeiG nem awles, âpems
daboE infomações e paEêres
lécnicos em conjurúo com !
Sabirete Juídico, sobre e

:ônfôrmidãíiê aiÕs orôcêssc

Controlo já eÍetudo ao lorEo dos
úários ams de atribuição dos apoios

ãtÍavés de diversqs imtrumentos

Âmuito aa c@peEção técncia €

fmnceira com as Aúarquias Locais.
Dtrrelo Legislãtirc Regioml n.(

â1200íÍ14 de 1 de junho e respetiE
atualizaçôs
A DSTAC wrifica os PD a jusanle,
controlândo o saldo contEtul dos

apoios @rcedidos e wriÍcando €

coreta classificação corÍóil'sticã
das ewnt@is qecuçóes de Avâles.
A DSGA elaboE irÍfomaçôes €

pareceÍes técnicG em conjunto com
o Gabirete Juridico, sobre €

conicmidade dos proeessos

l\redida implementada, em anos
anteÍioE, com a realização dos
manuis de procedimentos

eÍstenles-

x

x

x

x

x

DROT

DROT

DSGA/ DSAL

DROT

DROT

Exigêmia dÊ delaraç@s de interess6

lmplmentação de msanismos de confolo intem qu€
pemitam despistar situações de favoritismo

lmplementação de msanismos @ controlo intem dos
corÍ8t6, que pemitam detelâr o incmprimento por part€

Cos beÍEiciáÍis, de modo a qre lhs sejam aplicadõ as
saíìções

Dtrisões fundamentadê com irìdicação precisa dos
3lementos fimnceiros, técnicG e jurídicos qre lhes estác
subj*entês

]riação de procedimentos qre identifiquem
locmeÍìtação a @mtar do respetirc pm6so

F@o

)ecisão de âtribuição de apoiG e aEls por ügác
singular; lrFxistêmia de declaÍações de interesses
rri€dos dos furcionáÍios enrcMdos ms prcessos d€

:orcssáo; Existêrcia de sitmções de Íawritismc
nistficado por m detêmiEdo bereficiário; Existêrci;
Je situações em qre os beneficiáriG nãojuntam iodos os
Jocumerìtos recssàrios à instrução do prGesso; Mc
rplicação de sanções em situação de incumprimerìto oL

:umpÍimerìto deíeitrcso por parte do berefciário; D€isãa
le atribuiçfu de apoios e aEles com imuficient€
Jtilização de fundamentação e com rmurso a conceitc
ndetemiEd6: Defciente controlo d6 compromissc
,ssumidos e das dotações orçameniais disponiveisl
)rccessamento da despesa, iretuído sem documeÍìtG
ruporte.

1-Alribuição
apoios

Relatório de Execução do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e hfrações Conexas de 2021
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DIREÇÃO REGIONAL DO

ORCAMENTO E TESOURO

Obsêruações

ll4anual de Procedimentos atualìzado

Sistema informát'co (SNC-AP)

Auditorias anuais à Conta do
Íesoureiro e outÍas

Setor de expediente (Front4fÍlce) €

Reconcliação bancária/ verificaçãc
de certidóes ( Back{ffice)

O cálculo dos descontos obrigatórios
são efetuados por edição informátic;
e só são possÍwis de alterar por

parâmetro central. Os descontos
facultativos sáo inseridos apenas €

primeira vez no sistema informático
sendo todo o processamentc
informát'co.

Gnu de

Não
Aplicávêl

x

x

x

ÀEio

lmplêmenbda

x

Parciâlmênb
lmplemenbde

x

x

x

lmplemènbda

x

x

x

x

x

x

x

x

Responsáveis
pela

lmplementaçáo

DROT

DROT

DROÏ

DROT

DROT

DROT

ESPAP (GerFip)

Tribunal de contas

DST

DSÌAC / DV

DRI / DROT

DROT

DRAPIVIA / DROT

Medidas prcventivas

)etjniçáo de critérios mais precisos e explícitos, com
renor possibilidade de discricionaÍiedade

)istibuiÇão de processos de forma aleatória

lívagem de alguns pareceres por oúra pessoa

a.mpla divulgação do regime de impedimentos

mplementação do dever de comunrcaçao, por pane de um
'uncionário, de que um seu famÌliar é interueniente oL

nteressado num processo, quê não a que elaborou a

nformação

Revisão do lvlanual de Procedimentos

nformatização dos procedimenios

VeriÍcagáo periódica e aleatória de autorizações d€

Jagamento

Segregação de funções

Conferência da Íolha de processamento dos vencimentos
e ajudas de c6tos, numa base de amostÍagem, nc

sentido de confirmar a adequaçào das remunerações
processadas e dos descontos efetuados ao trabalhador
segurança social, lRS, e odros âbonos recebidos

SêôrêÕâcáô dê funaões e rofâÌividâale

Utilização de ferramentas inÍormáticas e nomeaçáo de ur
gestor responsável do sistema informático respetivo

Segregação de funções e Íotatividade

Ampla divulgaçáo do regime de impedìmentos

Segregação de Íunções e rotatividade

Subscrição de uma declaração de compromisso Íelativa é

incompatibilidades. impedimentos ou escusa

lmplementação de mecanismos de controlo interno que

peÍmitam despistar situações de favoÍitismo (Ex:

Nomeação de júris compostos por elementos intenos e

eÍemos)

Gnu de
Risco

Atividade

Fraco

Fraco

Fraco

Fraco

Fraco

Fator potencial de risco dê corrupção ou infEção
conexa

3. Area da Enissão de Pareceres

Pressões para avanQos em processos em detrìmento d€

outros; Possibilidade de incorreta avaliação dos

documentos constantes dos ptocessosi lnteruenção em
processos em situaçáo de impedimento (Ex por Íamiliares
ou pessoas com relaçôes de forte amizade ou inimizade)
Abuso de poder; Corrupção passiva para acto lícito
Tráfico de lnffuência.

de e

Possibilidade de pagamentos indeúdos; Possibilidade de

apropriação indevda de dinhêiros públicos; Omissóes na

lrestação de contas do movimento de operações de

iesouÍaria; Abuso de poder; lnformação privilegiada;

3orrupçâo passiva para ato licito; Tráfico de inffuências

rcs pagamentos.

Possibilidade de pagamentos indevidos; Corrupção ativa
paÍa ato ilicito: Peculato; lrìformação pdúlegiada.

ElaboraÇão e cumprimento do mapa de férias,
ArbitraÍiedade na justificação de Íaltas; Corrupçáo passiva
para acto ilicito; Concussão.

lnteruenção em processo em situaçáo de impedimentc
(familiares ou pessoas com relaÇóes de forte amizade oL

inimizade); TráÍico de influência: Coffupção passiva parê

acto ilicito.

Atividades

3.1- Processos
de elaborãçác
de pareceres

técnicos
relativos ê

aquisiqões

4.1- Processos
de recebimento
ou pagâmento
de verbas

-emunetações

3 outros
abonos

Assiduidade €

d€periodos

Cescanso

5.3- lntervençác
em processos
de contrataçãc
e processos d€

iúri d€

concufsos
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-

PortâÍia de gestão da irÍomaçãc
arquivística pendente de Gsimture
frc mêmhrôa dô Èvffi

x

x

x

x

x

DROT

DROT

DIR

DROT

DIR

SubscÍição de uma declaração de comprcmisso relatiw a
ircompatibilidads, impedimerìtos ou scusa

lmpbmentação de mëãismos de controlo irìterrc que
pemitam despistar sitjaÇôes de fawritismo

SegEgEção de Írções e rotatividade

lmplmenlação de sistema de gsfio documenlal com
idfftficação de docwnentos por cfuigo

AEliar ê implêmentâr nireis de sêguÉnça e contolo de
acesso a docmentos ê arquivo

Freo

FEco

Potercialde discricidaÍiedade no procsso de
hmrçfo em proc6so em situaçáo

(Íamiliares ou pessÉs com relações
amÈade ou inimizade); Tráfico de iníuência.

de dmumentos: Acsso intem não
reseMda

1- Gesláo

-AEliaçáo

l- lmplementada

Pl - Parcialmênte lmplementada
Nl - Não lmplementada

NA- NãoAplicávêl
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7. Nota Conclusiva

Este relatório elllunera as rnedidas adotadas durante o ano económico de 2021 em harmonia com

as Recomendações do Conselho de Prevenção da Corrupção n." 1/2009 de 1 de julho, n.' ll20l0 de 7 de

abril e n.o ll20l5 de I de julho, com vista à prevenção e atenuação dos riscos de corrupção e infrações

conexas.

A elaboração do relatório de acornpanhamento da execução do Plano, que inclui inforrnação

relativa às diversas áreas das unidades orgânicas, evidencia o empenho e a preocupação dos dirigentes

nos cuidados a ter nos aspetos relativos aos riscos e a fonna corno cada departamento ou seliço procurou

implernentar as rnedidas de prevenção que integram os quadros das rnedidas concretas e o seu grau de

execução.

A Direção Regional do Orçamento e Tesouro vincula-se ao curnprimento dos princípios da

integridade, correção e imparcialidacle com o objetivo de cornbater a fraude e a corrupção, servindo assim

de exemplo a outras entidades públicas e privadas.

O presente documento, após aprovação da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, deverá

ser rernetido ao Conselho de Prevenção da Comupção, bem como divulgado e disponibilizado aos

trabalhadores desta Direção Regior.ral, através da sua página de internet.
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